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PORTARIA DE ELABORAÇÃO E TRÂMITE DE DOCUMENTOS RELATIVOS A 

AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES NO ÂMBITO DO CBMDF 
 

Portaria n° 40, de 30 de agosto de 2011. 
 

Instrução Normativa que dispõe sobre a 
elaboração e o trâmite de documentos 
relativos a aquisições e contratações no 
âmbito do CBMDF.  

 
O SUBCOMANDANTE-GERAL E COORDENADOR GERAL DO COMITÊ EXECUTIVO 
DO PARF, no uso das atribuições que lhe confere o art. 43, incisos I, III e V, do Decreto 
Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei n° 8.255, 
de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF, e  
Considerando a necessidade de padronização dos procedimentos relativos às aquisições 
e contratações previstas no Plano de Aplicação de Recursos Financeiros;  
Considerando a dificuldade dos setores requisitantes em elaborar os documentos dentro 
dos parâmetros legalmente estabelecidos;  
Considerando que a Portaria de 15 fev. 2012, publicada no BG n° 035, de 17 fev. 2012, 
instituiu o Comitê Executivo do PARF e criou as Comissões encarregadas da elaboração 
dos pedidos de compras e de execução de serviços;  
Considerando a necessidade da correta instrução processual dos procedimentos de 
compras e contratações, resolve:  
Art. 1° APROVAR a Instrução Normativa que dispõe sobre a elaboração e o trâmite de 
documentos relativos a aquisições e contratações no âmbito do CBMDF a qual segue 
com anexo 7 ao presente boletim.  
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação.  
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